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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO – ENCERRAMENTO 

IRREGULAR DAS ATIVIDADES – CORRETA A ELEIÇÃO. Correta a eleição 

do Sujeito Passivo para o polo passivo da obrigação tributária, nos termos do art. 

135, inciso III do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e art. 3°, inciso I 

da Instrução Normativa SCT nº 001/06. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização na Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS (DAPI) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pelo 

Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de 01/05/19 a 31/12/21. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Inconformado, o Sujeito Passivo apresenta, tempestivamente e por seus 

procuradores regularmente constituídos, Impugnação às fls. 23/30, contra a qual a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 40/46. 

DECISÃO 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de 01/05/19 a 31/12/21. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a exigência fiscal foi direcionada para o 

Sr. Demian Ribeiro Leite pelo fato de a pessoa jurídica de mesma nomenclatura e 

titularidade ter sido baixada compulsoriamente, por omissão na entrega das 

declarações, no Cadastro de Contribuinte de Minas Gerais, em 22/11/22. Salienta-se, 

ainda, que o regime de recolhimento de ICMS do Contribuinte era de débito/crédito, a 

partir de abril de 2009, data do início de suas atividades. 

Veja-se os seguintes dispositivos normativos que justificam o 

direcionamento da exigência fiscal para o Sr. Demian Ribeiro Leite, in verbis: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

Instrução Normativa SCT nº 001/06 

Art.3º A formalização de crédito tributário, 

mediante Auto de Infração (AI) e Notificação de 

Lançamento (NL), de responsabilidade de 

contribuinte que desapareceu ou não mais exerce 
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suas atividades no endereço por ele indicado, 

será antecedida do cancelamento da inscrição 

estadual respectiva, de acordo com a norma 

prevista no art. 108, alíneas "b" e "c" do inciso 

II do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 

Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, na 

forma do § 3º do referido artigo, observando-se, 

ainda, o seguinte: 

I - os sócios-gerentes, diretores ou 

administradores serão identificados no AI ou na 

NL na condição de coobrigados pelo crédito 

tributário; 

(...) 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal do Contribuinte para apuração das operações realizadas, é 

tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes 

termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 
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contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pelo Contribuinte e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III, do RICMS/02. 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito com as vendas informadas pelo 

Contribuinte e realizadas por meio de tais cartões, estando o cálculo demonstrado nas 

planilhas de fls. 13/14. Desse modo, é possível observar que o procedimento baseou-se 

em provas suficientes. 

Na impugnação, a Defesa combate a aplicação da Multa Isolada capitulada 

no art. 55, inciso II, da Lei n° 6.763/75. Nessa oportunidade, indaga sobre as alegações 

de desproporção da penalidade e de necessidade de limitação da multa, concluindo, ao 

final, que o valor fixado é desarrazoado e confiscatório. 

Contudo, não se observa na impugnação argumentos direcionados ao 

resultado aferido pelo Estado no confronto das informações fornecidas pelo 

Contribuinte e pela administradora de cartões de crédito e/ou débito. A Defesa, pelo 

contrário, reservou-se a confrontar a cominação da multa isolada. 

No presente caso, registra-se que as informações formais do Contribuinte 

não apresentavam saídas declaradas. Assim, diante da não consignação de vendas na 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.530/23/2ª  5
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 20/09/2023 - Cópia WEB 

escrita do Sujeito Passivo, não há que se falar em diferença no recolhimento do 

imposto, mas em sua não declaração.  

Portanto, para apuração do rateio entre as operações próprias e as sujeitas ao 

regime de recolhimento da substituição tributária a Fiscalização adotou o percentual 

apurado nas notas fiscais de entrada, gravadas na mídia digital anexa ao processo. 

Deste modo, correta a exigência do ICMS. 

Relativamente às penalidades aplicadas, previstas no Auto de Infração, é 

importante mencionar que há amparo legal para a coexistência e exigência cumulativa 

da multa de revalidação e da multa isolada. 

Com efeito, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, da Lei nº 

6.763/75 refere-se ao descumprimento de obrigação principal, exigida em razão do 

recolhimento a menor de ICMS pelo Contribuinte. Já a Multa Isolada capitulada no art. 

55, inciso II, da citada lei foi exigida pela ocorrência de saída de mercadoria 

desacobertada de documento fiscal, ou seja, pela não observância de obrigação 

acessória pelo Contribuinte. Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma 

relativa à obrigação principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação 

acessória. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Em suma, enquanto a multa de revalidação decorre do não pagamento do 

tributo a tempo e modo (obrigação principal), a multa isolada decorre do não 

cumprimento de uma obrigação acessória. Desse modo, é possível haver a incidência 

concomitante das multas em questão, porquanto foram cobradas nos exatos termos da 

legislação pertinente. 
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É válido mencionar, ainda, que a aplicação cumulativa da multa de 

revalidação com a multa isolada também obteve autorização do Poder Judiciário 

mineiro, como é possível observar na Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, 

ementada da seguinte forma: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS 

E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA 

VERDOLIM HUDSON ANDRADE.) 

Registra-se, por oportuno, que a mencionada multa isolada foi adequada ao 

disposto no § 2º, inciso I, do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a duas vezes o 

valor do imposto incidente na operação dos autos. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 55. (...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 

No que diz respeito ao argumento da Defesa de que a multa isolada deve ser 

adequada ao parâmetro previsto no art. 55, § 2°, inciso II, da Lei n° 6.763/75, razão não 

lhe assiste, conforme a justificativa apresentada pela Fiscalização. Veja-se o seguinte 

trecho da manifestação fiscal: 

Manifestação Fiscal 

“Então, ao analisar as notas fiscais de entrada do 
contribuinte baixado, constatamos que o contribuinte 
adquiriu mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária, para ficarmos somente no 
cerne da alegação do impugnante, a substituição 
tributária representa, grosso modo, uma antecipação 
do pagamento do ICMS a ser realizado quando da 
ocorrência “futura” do fato gerador, não quer dizer que 
não haja imposto na operação, e sim que o ICMS 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.530/23/2ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 20/09/2023 - Cópia WEB 

respectivo foi recolhido antecipadamente, não sendo 
aplicável a alíquota de 10% como peticiona o 
impugnante.” 

Assim, tendo em vista que as multas foram exigidas nos moldes e nos 

valores previstos na legislação tributária deste estado, resta claro que não se observa 

qualquer ilegalidade na cobrança da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, 

e da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, ambos da Lei n° 6.763/75. 

Quanto ao argumento do pretenso efeito confiscatório da multa trazido pela 

Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 

dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182, 

inciso I, da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, menciona-se ainda que assim foi 

o voto da Ministra Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º 

DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 
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Por fim, com relação ao pedido de redução da multa isolada, o benefício do 

permissivo legal não pode ser aplicado ao caso presente, pois, nos termos do art. 53, § 

3º, da Lei nº 6.763/75, a infração cometida pelo Contribuinte resultou em falta de 

pagamento do imposto. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º - A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

(...) 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. 

(...) 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pelo Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Wertson Brasil de Souza (Revisor) e Ivana Maria de 

Almeida. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2023. 

Antônio César Ribeiro 

Relator 

André Barros de Moura 

Presidente 
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